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CÂMARA MUNICIPAL DE
VIANA DO ALENTEJO 

 
______________ 

____________ ___________ 

____________ ___________  

ACTA N.º 19/2007 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE CÂMARA DE  19 / 09 / 2007 

PRESENÇAS 
PRESIDENTE :     ESTÊVÃO  MANUEL MACHADO PEREIRA 
VEREADORES :   JOÃO LUIS BATISTA PENETRA 
                              MANUEL ANTÓNIO MENDES FADISTA 
                              ANTÓNIO FRANCISCO COSTA DA SILVA 

HORA DE ABERTURA : 14,30 HORAS HORA DE ENCERRAMENTO : 21,30 HORAS 

 FALTAS JUSTIFICADAS 
- RUI MANUEL BATISTA VARELA GUSMÃO, por 
  motivos profissionais. 

 FALTAS INJUSTIFICADAS 

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA REFERENTE AO DIA  13 / 09 / 2007 
CAIXA ............................................................................................................................................................................................................................................  1.413,91 €   

DEPÓSITOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS ..............................................................................................................................................................  1.251.471,15 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00000345430 ..............................................................................................................................................................................  576.329,96 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004293431 .................................................................................................................................................................................  10.083,73 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004565050 .................................................................................................................................................................................... 7.858,82 €   

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004657650 ..................................................................................................................................................................................  4.971,32 €  

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004692450 .................................................................................................................................................................................... 6.785,20 €     

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004947850 ................................................................................................................................................................................... 5.985,55 €             

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004991550 ..................................................................................................................................................................................  4.147,61 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005119750 .................................................................................................................................................................................. 11.822,19 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005270350 .................................................................................................................................................................................... 4.445,30 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005455530 .................................................................................................................................................................................. 23.356,44 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005478430 ................................................................................................................................................................................... 7.505,05 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005511750 .................................................................................................................................................................................... 1.232,88 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005537330 .................................................................................................................................................................................... 1.844,07 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005672550 ....................................................................................................................................................................................... 158,06 € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005684950 .................................................................................................................................................................................. 16.098,08 € 

B. T. A. – CONTA N.º 0018/10814784001..................................................................................................................................................................................  24.699,14 € 

MILLEN-BCP – CONTA N.º 0033/13880012049.....................................................................................................................................................................  157.264,86 € 

C. C. A. M. – CONTA N.º 0045/40122579668 ...........................................................................................................................................................................183.224,54 €  

C. C. A. M. – CONTA N.º 0045/40122579743 ..........................................................................................................................................................................  153.658,35 €  

B. E. S. – CONTA N.º 0007/00219692682 ..................................................................................................................................................................................  50.000,00 € 

OUTRAS APLIC. TESOURARIA / FUNDOS INVESTIMENTO / C.G.D. – CONTA N.º 0035/0003456440001 ................................................................999.997,71 € 

TOTAL DE DISPONIBILIDADES ..........................................................................................................................................................................................2.252.882,77 € 

DOCUMENTOS............................................................................................................................................................................................................................... 1.881,06 € 

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS ................................................................................................................................................................................................2.179.271,30 € 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS .......................................................................................................................................................................................... 73.611,47 € 
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O senhor Presidente declarou aberta a reunião às catorze horas e trinta minutos, cuja ordem de 

trabalhos é a seguinte:-------------------------------------------------------------------------------------------  

1) Aprovação da acta da reunião anterior;--------------------------------------------------------------------  

2) Informação sobre a actividade da Câmara;----------------------------------------------------------------  

3) Conhecimento dos despachos proferidos no uso de competência delegada e subdelegada em 

matéria de administração urbanística;-------------------------------------------------------------------------  

4) Aprovação da acta em minuta;------------------------------------------------------------------------------  

5) Proposta de lançamento de derrama; ----------------------------------------------------------------------  

6) Proposta de fixação das taxas do Imposto Municipal Sobre Imóveis (IMI); -------------------------  

7) Proposta de fixação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP); -------------------------  

8) Proposta de fixação da participação variável do Município no IRS dos sujeitos passivos com 

domicilio fiscal na respectiva circunscrição territorial; ----------------------------------------------------  

9) Manifestação da intenção de contratação de empréstimo de M/L prazo após análise das 

propostas recebidas; --------------------------------------------------------------------------------------------  

10) 6.ª Proposta de alteração ao Plano de Actividades Municipais; --------------------------------------  

11) 18.ª Proposta de alteração ao Orçamento da Despesa; ------------------------------------------------  

12) 3.ª Proposta de revisão ao Plano Plurianual de Investimentos; ---------------------------------------  

13) 19.ª Proposta de alteração ao Orçamento da Despesa; ------------------------------------------------  

14) Proposta de transferência de verba para o Grupo Motard “Os Xananas” de Viana do Alentejo; 

15) Proposta de transferência de verba para a Associação Equestre de Viana do Alentejo (corrida 

de toiros / Feira D’Aires); --------------------------------------------------------------------------------------  

16) Proposta de transferência de verba para a Associação Cultural Estrela Dourada (aluguer de 

som / festa de aniversário); ------------------------------------------------------------------------------------  

17) Proposta de transferência de verba para o Sport Club Alcaçovense (apoio na aquisição de 

viatura); ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

18) Ratificação de despacho que concedeu licença à Casa do Benfica em Viana do Alentejo para a 

realização do 9.ª Passeio de Cicloturismo; ------------------------------------------------------------------  

19) Proposta de transferência de verbas no âmbito do Regulamento de Apoio Financeiro às 

Actividades Culturais; ------------------------------------------------------------------------------------------  

20) Proposta de transferência de verbas no âmbito do Regulamento de Apoio Financeiro às 

Modalidades Desportivas; -------------------------------------------------------------------------------------  
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21) Proposta de transferência de verba para o Clube Alentejano dos Desportos “Os Vianenses” 

(torneio quadrangular); -----------------------------------------------------------------------------------------  

22) Proposta de transferência de verba para os grupos participantes no programa cultural da Feira 

D’Aires/2007; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

23) Proposta de transferência de verba para a Casa do Benfica em Viana do Alentejo 

(Cicloturismo / aluguer de som). ------------------------------------------------------------------------------  

O senhor Presidente referiu ter sido informado pelo senhor Vereador Rui Gusmão sobre a sua 

impossibilidade de estar hoje presente na reunião, por motivos profissionais pelo que propôs a 

justificação da respectiva falta. Por escrutínio secreto, do qual resultou unanimidade, foi a falta 

justificada. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor Presidente propôs a inclusão na ordem de trabalhos dos seguintes pontos adicionais: ----  

24) Proposta de fixação de critérios de atribuição de subsídios no âmbito da Acção Social 

Escolar; 

25) Proposta de atribuição de subsídios no âmbito da Acção Social Escolar. --------------------------  

Tendo a Câmara reconhecido urgência de deliberação imediata sobre estes assuntos, aprovou por 

unanimidade a sua inclusão na ordem do dia nos termos do artigo octogésimo terceiro da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. ---------- 

Ponto um) Aprovação da acta da reunião anterior – Depois de lida e achada conforme, foi 

aprovada por unanimidade a acta número dezoito relativa à reunião ordinária realizada no dia 

cinco de Setembro corrente. -----------------------------------------------------------------------------------  

Ponto dois) Informação sobre a actividade da Câmara – O senhor Presidente referiu que a 

Câmara se fez representar no intercâmbio de bandas organizado pela Sociedade União 

Alcaçovense no dia 8 de Setembro. --------------------------------------------------------------------------  

- Informou também que no dia 10 de Setembro foi realizada uma reunião entre a Câmara 

Municipal e as três Juntas de Freguesia a fim de tratar da organização da iniciativa “Marcha do 

Coração” a realizar no próximo dia 30 de Setembro entre Alcáçovas e Viana nas etapas 

Alcáçovas – Quinta do Duque e Quinta do Duque – Viana. As Juntas de Freguesia receberão as 

respectivas inscrições para esta iniciativa e prestarão mais algum apoio designadamente na 

limpeza das vias do percurso, em transporte e em algumas pequenas aquisições. Nesta reunião 

estiveram ainda representados o Centro de Saúde de Viana e o Sport Club Alcaçovense na pessoa 

do senhor Vereador Costa da Silva, na sequência da proposta que havia apresentado quanto a esta 

iniciativa, no âmbito das atribuições que detém em matéria de saúde. ----------------------------------  
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- Referiu também o senhor Presidente que no dia 15 de Setembro teve inicio a Semana “Viana em 

Festa” com uma exibição de ginástica clássica que decorreu no Pavilhão Desportivo de Viana às 

21 horas. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- O senhor Presidente informou também que a Câmara prestou algum apoio à peregrinação 

nacional dos Dadores de Sangue, que decorreu no passado dia 15 de Setembro ao Santuário de 

Nossa Senhora D’Aires. ----------------------------------------------------------------------------------------  

- Referiu ainda que no dia 16 de Setembro, também com o apoio da Câmara, decorreu o Passeio 

de Cicloturismo organizado pela Casa do Benfica em Viana do Alentejo. ------------------------------  

- Disse também o senhor Presidente que no dia 17 de Setembro teve lugar, na Vidigueira, uma 

reunião do Conselho Directivo da Associação de Municípios do Alentejo Central. Na lógica da 

rotatividade dos locais de realização, a próxima reunião decorrerá em Viana. -------------------------  

- O senhor Presidente referiu ainda que durante o dia de hoje decorreu no Cine-Teatro a recepção 

aos alunos do 1.º ciclo do concelho, divididos em dois grupos (parte da manhã e parte da tarde). --  

- O senhor Presidente, referindo-se aos espectáculos da Semana Cultural e da Feira D’Aires, 

reiterou o convite para a participação nos mesmos, com especial enfoque para o espectáculo de 

sexta-feira com o artista Paulo de Carvalho. ----------------------------------------------------------------  

- O senhor Vereador Costa da Silva disse que tem notado, principalmente na freguesia de 

Alcáçovas, que os contentores do lixo estão frequentemente a transbordar durante vários dias 

consecutivos. Perguntou se tal facto terá a ver com o período de férias do pessoal. Também 

quanto aos ecopontos, principalmente o do papel, fez idêntico reparo pois com frequência verifica 

que se encontram a transbordar. Referiu contudo que tal facto pode ficar a dever-se à maior 

sensibilização das pessoas para a separação dos lixos e à consequente utilização acrescida dos 

ecopontos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- O senhor Vereador Costa da Silva perguntou também qual o motivo de em Viana se 

encontrarem valas abertas em diversas ruas. ----------------------------------------------------------------  

- Por fim este Vereador perguntou se já havia algum desenvolvimento acerca da eventual saída da 

Câmara por parte do senhor Vereador João Penetra, na sequência do que havia questionado numa 

reunião anterior. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

- O senhor Presidente começou por responder à última questão colocada pelo senhor Vereador 

Costa da Silva e referiu que quanto ao senhor Vereador João Penetra não há qualquer 

desenvolvimento. Quanto às valas abertas em algumas ruas da vila, o senhor Presidente 

esclareceu que tal se deve aos trabalhos de reforço da alimentação eléctrica ao novo Centro de 
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Saúde tendo sido necessário à empresa executora dos trabalhos ir buscar o referido reforço ao 

Loteamento do Paitio. Referiu ainda que para estes trabalhos a Câmara apenas tem que ser 

informada e isso aconteceu de facto. Dado que se prevê uma grande afluência de trânsito no 

próximo fim de semana devido à feira, pediu-se à empresa e à EDP que tivessem em conta tal 

facto e que pelo menos a Estrada Nacional, até sexta-feira, ficasse desimpedida. ---------------------  

- O senhor Vereador Fadista, relativamente às questões colocadas pelo senhor Vereador Costa da 

Silva quanto aos contentores de lixo, disse que antes da recente aquisição do novo carro de 

recolha, a mesma estava a ser feita com um veículo emprestado pelo Município de Alvito, de 

menor capacidade e manifestamente insuficiente para efectuar convenientemente a recolha do lixo 

que nesta altura do Verão, devido às limpezas, é em quantidade superior à habitual. Pela 

informação que tem, actualmente o problema está resolvido não se verificando as situações 

apontadas. Relativamente aos ecopontos, principalmente os do depósito de papel, disse o senhor 

Vereador Fadista que além do facto das pessoas estarem a aderir cada vez mais ao mecanismo da 

separação dos lixos, também se verifica por vezes que colocam caixas de papelão e outro material 

de maior volume ao lado do recipiente e não no interior do mesmo. ------------------------------------  

Ponto três) Conhecimento dos despachos proferidos no uso de competência delegada e 

subdelegada em matéria de administração urbanística – A Câmara tomou conhecimento da 

relação de despachos proferidos pelo senhor Presidente e pelo senhor Vice-Presidente da Câmara, 

no uso de competência delegada e subdelegada em matéria de administração urbanística. -----------  

Ponto quatro) Aprovação da acta em minuta – A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a 

acta desta reunião em minuta, no final da mesma, nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. -----------  

Ponto cinco) Proposta de lançamento de derrama – O senhor Presidente apresentou a proposta 

de lançamento de derrama, explicando a mudança do quadro legal subjacente. Referiu que com a 

revogação da anterior Lei das Finanças Locais e a consequente entrada em vigor da Lei n.º 

2/2007, de 15 de Janeiro, o valor máximo da derrama passou a ser de 1,5% sobre o lucro 

tributável sujeito e não isento de IRC, correspondente à proporção do rendimento gerado na área 

geográfica do município, contrariamente ao valor máximo de 10% da anterior Lei. Disse o senhor 

Presidente que a receita da derrama que tem vindo a ser arrecadada com uma taxa de 5%, é de 

montante irrelevante. Contudo, disse não lhe parecer muito correcto nem fácil de entender pelos 

munícipes, passar de uma taxa de 5% para a não fixação dessa taxa e daí a proposta de 
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lançamento da derrama na percentagem de 1%. ------------------------------------------------------------

----------------- 

O senhor Vereador Costa da Silva sugeriu o não lançamento da derrama como manifestação de 

um sinal positivo às empresas que se pretendam fixar neste concelho, uma vez que a receita dai 

decorrente tem uma reduzida expressão financeira. --------------------------------------------------------  

O senhor Presidente mostrou-se sensível a este argumento e referiu que embora mantendo a 

proposta de lançamento da derrama na percentagem de 1% reconhece que a atitude no próximo 

ano será concerteza a de não lançar derrama. ---------------------------------------------------------------  

A proposta foi então votada tendo sido aprovada por unanimidade. -------------------------------------  

Ponto seis) Proposta de fixação das taxas do Imposto Municipal Sobre Imóveis (IMI) – O 

senhor Presidente apresentou a seguinte proposta de fixação das taxas do Imposto Municipal 

Sobre Imóveis (IMI): -------------------------------------------------------------------------------------------  

- Prédios urbanos – 0,6%; --------------------------------------------------------------------------------------  

- Prédios urbanos avaliados nos termos do Código do IMI – 0,3%; -------------------------------------  

Referiu a diminuição de uma décima percentual relativamente aos valores fixados nos anos 

anteriores e sublinhou a expressão financeira crescente desta receita municipal. ----------------------  

A proposta apresentada foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------------  

Ponto sete) Proposta de fixação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP) – A 

Câmara deliberou por unanimidade, à semelhança de anos anteriores, fixar a Taxa Municipal de 

Direitos de Passagem (TMDP) em 0,25% (percentual a aplicar à facturação emitida pelas 

empresas que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público, em 

local fixo, para todos os clientes finais do município), nos termos do art.º 106.º da Lei n.º 5/2004, 

de 10 de Fevereiro. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto oito) Proposta de fixação da participação variável do Município no IRS dos sujeito 

passivos com domicilio fiscal na respectiva circunscrição territorial – Nos termos do art.º 20.º 

da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais), o senhor Presidente propôs que seja 

de 5% a participação do município no IRS dos sujeitos passivos com domicilio fiscal no 

concelho. Referiu o senhor Presidente que sendo o IRS um imposto nacional, o facto dos 

municípios poderem interferir nesta matéria, fixando percentagens diferenciadas até ao limite de 

5%, conduz ao tratamento diferenciado dos munícipes, concelho a concelho. Disse o senhor 

Presidente que o valor que irá ser arrecadado por esta via não compensa, como o Governo quis 

fazer entender, a perda de receitas decorrentes da aplicação da nova Lei das Finanças Locais. -----  
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A proposta apresentada foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------------  

Ponto nove) Manifestação da intenção de contratação de empréstimo de M/L prazo após 

análise das propostas recebidas – Na sequência do pedido de propostas às quatro instituições de 

crédito com agências neste concelho para contratação de um empréstimo de M/L prazo até ao 

limite de 2.500.000,00 €, foi presente o mapa comparativo das condições apresentadas pelas 

referidas instituições, designadamente Caixa Geral de Depósitos, Millennium BCP, Santander 

Totta e Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Guadiana Interior. A Câmara apreciou o conteúdo da 

informação e deliberou por três votos favoráveis manifestar a intenção de contratar o empréstimo 

junto da Caixa Geral de Depósitos por ter apresentado a proposta mais favorável e dar inicio de 

imediato ao mecanismo da audiência prévia a fim de solicitar à Assembleia Municipal a 

necessária autorização para a contratação em causa. Absteve-se o sr. Vereador Costa da Silva------  

Ponto dez) 6.ª Proposta de alteração ao Plano de Actividades Municipais – A Câmara aprovou 

por unanimidade a 6.ª proposta de alteração ao Plano de Actividades Municipais. --------------------  

Ponto onze) 18.ª Proposta de alteração ao Orçamento da Despesa – A Câmara aprovou por 

unanimidade a 18.ª proposta de alteração ao Orçamento da Despesa. -----------------------------------  

Ponto doze) 3.ª Proposta de revisão ao Plano Plurianual de Investimentos – A Câmara deliberou 

por unanimidade aprovar a 3.ª proposta de revisão ao Plano Plurianual de Investimentos. 

Ponto treze) 19.ª Proposta de alteração ao Orçamento da Despesa – A Câmara aprovou por 

unanimidade a 19.ª proposta de alteração ao Orçamento da Despesa. -----------------------------------  

Ponto catorze) Proposta de transferência de verba para o Grupo Motard “Os Xananas” de 

Viana do Alentejo – A Câmara deliberou por unanimidade transferir para o Grupo Motard “Os 

Xananas” de Viana do Alentejo a importância de 500,00 €, correspondente ao apoio anual. --------  

Ponto quinze) Proposta de transferência de verba para a Associação Equestre de Viana do 

Alentejo (corrida de toiros / Feira D’Aires – A Câmara deliberou por unanimidade transferir para 

a Associação Equestre de Viana do Alentejo a importância de 2.500,00 € como comparticipação 

nas despesas de realização de uma corrida de toiros no dia 23 de Setembro de 2007, por ocasião 

da Feira D’Aires. ------------------------------------------------------------------------------------------------   

Ponto Dezasseis) Proposta de transferência de verba para a Associação Cultural Estrela 

Dourada (aluguer de som/festa de aniversário) – A Câmara deliberou por unanimidade transferir 

para a Associação Cultural Estrela Dourada a importância de 250,00 € como comparticipação nas 

despesas de aluguer de som para a festa do seu décimo aniversário.------------------------------------- 
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Ponto Dezassete Proposta de transferência de verba para o Sport Club Alcaçovense (apoio na 

aquisição de viatura) –  Sem a presença do senhor Vereador Costa da Silva por ter declarado o 

seu impedimento, a Câmara deliberou com três votos favoráveis, transferir para o Sport Club 

Alcaçovense a importância de 2 500,00 € como apoio nas despesas de aquisição de uma viatura 

usada de nove lugares.----------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto Dezoito) Ratificação de despacho que concedeu licença à Casa do Benfica em Viana do 

Alentejo para realização do 9º Passeio de Cicloturismo – A Câmara ratificou por unanimidade 

um despacho do senhor Presidente da Câmara exarado a 12 de setembro de 2007, através do qual 

foi concedida licença à Casa do Benfica em Viana do Alentejo, para realização do Nono Passeio 

de Cicloturismo no dia 16 de Setembro corrente.-----------------------------------------------------------

- 

Ponto Dezanove) Proposta de transferência de verbas no âmbito do Regulamento de Apoio 

Financeiro às Actividades Culturais  - No âmbito do Regulamento de Apoio Financeiro às 

Actividades Cuturais, a Câmara deliberou por unanimidade proceder às seguintes transferências: 

-Para a Associação Grupo de Cantares Populares Seara Nova (1º,2º e 3º trimestres de 2007): 

- Seara Nova -------------------------------------------------------------------599,85 € 

- Seara Nova Juvenil----------------------------------------------------------627,30 € 

- Transporte--------------------------------------------------------------------196,56 € 

- Para o Grupo Coral “ Trabalhadores de Alcáçovas”  

- (3º Trimestre de 2007)------------------------------------------------------342,08 € 

- Transporte-------------------------------------------------------------------216,00 € 

- Para o Grupo Coral Feminino de Viana do Alentejo 

- (3º Trimestre de 2007)------------------------------------------------------291,45 € 

- Para a Associação Cultural Estrela Dourada: 

- (3º trimestre de 2007)-------------------------------------------------------210,93 € 

Ponto vinte)Proposta de transferência de verbas no âmbito do Regulamento de Apoio 

Financeiro às Modalidades Desportivas – No âmbito do Regulamento de Apoio Financeiro às 

Modalidades Desportivas, a Câmara deliberou por unanimidade processar as seguintes 

transferências: 

- Casa do Benfica em Viana do Alentejo: 

- Futsal – 1ª tranche .............................................................................929,03 € 

- Futsal – Inspecções médicas..............................................................680,00 € 
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- Cicloturismo (1ª tranche/30%)..........................................................386,87 € 

-  Grupo Cultural e Desportivo de Aguiar: 

- Judo (1ª tranche/30%)........................................................................814,67 € 

- Futebol (1ª tranche/60%).................................................................1.100,86 € 

- Alcáçovas Atlético Clube: 

- Cicloturismo (inscrições).......................................................................16,00 € 

- Futebol – inspecçoes médicas...............................................................600,00€ 

- Sporting Clube de Viana do Alentejo: 

- Futebol – inspecções médicas.........................................................3.745,00 € 

 Ao abrigo do mesmo Regulamento e sem a presença do senhor vereador Costa da Silva por ter 

declarado impedimento, a Câmara deliberou com três votos favoráveis processar as seguintes 

transferências para o Sport Club Alcaçovense: 

- Futebol (1ª tranche/60%)....................................................................2.774,09 € 

- Ténis de Mesa (1º tranche/30%)...........................................................178,33 € 

- Tiro ao Alvo (1ª tranche/30%)..............................................................343,37 € 

 Ponto vinte e um) Proposta de transferência de verba para o Clube Alentejano dos Desportos 

“Os Vianenses”(torneio quadrangular) – A Câmara deliberou por unanimidade transferir para o 

Clube Alentejano dos Desportos “Os Vianenses” a importância de 500,00 € como 

comparticipação nas despesas de realização de um Torneio Quadrangular no dia 8 de Setembro de 

2007.------------- 

Ponto vinte e dois)Proposta de transferência de verba para os grupos participantes no 

Programa Cultural da Feira D’Aires/2007 – A Câmara deliberou por unanimidade transferir as 

seguintes verbas para os grupos participantes no Programa Cultural da Feira D’Aires/2007: 

- Grupo Coral Velha Guarda de Viana do Alentejo-----------------250,00 € 

- Grupo Coral Etnográfico Viana do Alentejo-----------------------250,00 € 

- Grupo Coral Feminino Viana do Alentejo-------------------------250,00 € 

- Associação Grupo Cantares Populares Seara Nova--------------250,00 € 

Ponto vinte e três)Proposta de transferência de verba para a Casa do Benfica em Viana do 

Alentejo (Cicloturismo /aluguer de som) – A Cãmara deliberou por unanimidade transferir para a 

Casa do Benfica em Viana do Alentejo a importância de 250,00 € como comparticipação nos 

custos do aluguer da aparelhagem de som utilizada no Passeio de Cicloturismo realizado no 

passado dia 16 de Setembro.---------------------------------------------------------------------------------- 
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Ponto vinte e quatro) Proposta de fixação de critérios de atribuição de subsidios no âmbito da 

Acção Social Escolar – Nos termos do Despacho do senhor Secretário de Estado Adjunto e da 

Educação nº 19 165/2007, publicado no Diário da República de 24 de Agosto de 2007 e com base 

numa informação da responsável  da Divisão de Acção Sócio Educativa, foi deliberado por 

unanimidade que os critérios de atribuição  dos auxilios económicos para o ano lectivo 

2007/2008, sejam os seguintes: 

- Os alunos cuja capitação do agregado familiar seja igual ou inferior a 123, 52 €, ficarão 

enquadrados no escalão A (1º escalão) e terão direito a subsidio de almoço na totalidade e a 

subsidio para livros no valor de 35,00 €.--------------------------------------------------------------------- 

Os alunos cuja capitação do agregado familiar esteja compreendida entre123,53 € e 240,34 € 

ficarão enquadrados no escalão B  (2º escalão) e terão direito a metade do subsidio de almoço e a 

subsidio para livros no valor de  17,50 €.--------------------------------------------------------------------

Ponto vinte e cinco) Proposta de atribuição de subsidios no âmbito da Acção Social Escolar – 

Com base nos critérios definidos no ponto anterior, a Câmara aprovou por unanimidade uma 

listagem de subsídios a atribuir no âmbito da Acção Social Escolar, apresentada pela Divisão de 

Acção Sócio- Educativa.--------------------------------------------------------------------------------------      

 
      O senhor Presidente declarou encerrada a reunião às vinte uma horas e trinta minutos,  tendo a 

minuta desta acta sido aprovada por unanimidade no final da reunião. ----------------------------------  

      Eu,                                                         ,Chefe da Divisão Administrativa e Financeira,             

a subscrevi. 

 

O Presidente, 

 

 

Os Vereadores, 

 

 

 

 

 

 


